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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 02/2010
Súmula: Altera dispositivo da Resolução n'*. 04/2007, de 08 de agosto de 
2007, da Câmara Municipal de Ivaiporã - Estado do Paraná e dá outras 

providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, no usa das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, aprovou e eu 
Presidente promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO :

Art. 1° - Fica alterado na Tabela “A” de Cargos em Comissão, Anexo I, 
da Resolução n°. 04 de 08 de agosto de 2007, da Câmara Municipal de 
Ivaiporã, o cargo de Assessor Jurídico, passando para ASSESSOR
JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dezenove dias do mês de março 
do ano de dois mil e dez.

'T'0\jMl" ;
Dr. Ademar de Souza Jaffer Guilht S; Ferreira

ecretáente
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

Tabela “A”

ANEXO I

SímboloDenominaçãoN. de Cargos
CC1Chefe de Gabinete01
CC1Assessor de Imprensa01
CC1Diretor Financeiro01

Assessor Jurídico da Presidência CC201
CC3Diretor de Departamento02
CC506 Diretor de Divisão
CC6Assessor Parlamentar11

^5- vm ;I

tnski FerreiraJaffer GuilhenDr. AderparSoaresx^e Souza 
Presidente - ^___. :ano
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 02/2010
Súmula: Altera dispositivos da Resolução n°. 04/2007, de 08 de agosto de 
2007, da Câmara Municipal de Ivaiporã, e dá outras providências.

PARECER :

Os Membros da Comissão Permanente, acima referida, examinando em 
conjunto o Projeto de Resolução n°. 02/2010, resolvem emitir parecer 
favorável à sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos vinte e dois dias do mês de março 
do ano de dois mil e dez.

(AC
Mario Hortski FeireiraJaffer Guilherme Sa:

Sadi Marcondes Mendes
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